32ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA.

EM: 05.11.2025

PROJETO DE LEI 1169/2025 DO DEPUTADO CÁSSIO GOIS

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Importante projeto do Deputado Cássio Gois, parabenizá-lo por isso. 
Convido a Deputada Taíssa para proceder ao parecer em plenário.

A SRA. DRA. TAÍSSA - Projeto de Lei 1169/2025 do Deputado do Cássio Gois, que “Dispõe sobre a declaração do município de Nova Brasilândia d’Oeste, no Estado de Rondônia, como “Terra do Café.”.
Pensa em um projeto mais justo que poderia ser. Nós sabemos da importância e de tantos produtores de café que têm em Nova Brasilândia d’Oeste. Com muito orgulho emito o parecer desse Projeto de Lei e parabenizo o Deputado Cássio Gois, porque realmente aquela região é forte, tem muito produtor de café e faltava esse reconhecimento. E através da Assembleia Legislativa, a gente pode delibera e deixar a marca registrada que a “Terra do Café” é em Nova Brasilândia d’Oeste. Por isso, o parecer é totalmente favorável, Senhor Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Em discussão, o parecer. Alguém para discutir? Não havendo, vamos à votação. Deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer.

